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comitê Extraordinário coviD-19
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

DELiBErAÇÃo Do CoMiTÊ ExTrAorDiNário CoviD-19 Nº 51, DE 28 DE MAio DE 2020 .

Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordiná-
rio CoviD-19 nº 45, de 13 maio de 2020, que aprova a 
reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de 
saúde previstas no Plano Minas Consciente .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,

DELiBErA:

Art . 1º – o Anexo a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 
45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 28 de maio de 2020 .
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ANExo
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 51, de 28 de maio 

de 2020)

“ANExo
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 45, de 13 maio de 

2020)

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo ANtErior rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
30/5/2020 A 6/6/2020)

ExPEctAtivA DE 
ProGrESSÃo ou DE 
rEGrESSÃo DE FASE

Centro onda branca: baixo risco onda amarela: médio risco (progres-
são de fase)

Centro-Sul onda branca: baixo risco onda branca: baixo risco
Jequitinhonha onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Leste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Leste-Sul onda branca: baixo risco onda amarela: médio risco (progres-
são de fase)

Nordeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Noroeste onda branca: baixo risco onda branca: baixo risco Expectativa de regressão para “onda 
verde: serviços essenciais”

Norte onda branca: baixo risco onda branca: baixo risco
oeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Sudeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Sul onda verde: serviços essenciais onda branca: baixo risco (progressão 
de fase)

Triângulo-Norte onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Triângulo-Sul onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
vale do Aço onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

( . . .)”

DELiBErAÇÃo Do CoMiTÊ ExTrAorDiNário CoviD-19 Nº 52, DE 28 DE MAio DE 2020 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 39, de 29 de abril de 2020, que aprova o Plano Minas 
Consciente .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,

DELiBErA:

Art . 1º – Fica acrescentado ao art . 2º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 39, 
de 29 de abril de 2020, os seguintes §§ 1º e 2º:

“Art . 2º-A – ( . . .)
§ 1º – Para fins do inciso III, as empresas e congêneres que permanecerem abertas devem adotar 

sistemas de escalas, revezamento de turnos e alterações de jornadas, dentre outros procedimentos, com a finali-
dade de reduzir fluxos, contato e aglomeração de trabalhadores.

§ 2º – os sistemas de escalas, revezamento de turnos e alterações de jornadas previstos no § 1º 
observarão as normas municipais e as recomendações de horários diferenciados para o funcionamento das 
empresas e congêneres que permanecerem em atividade, conforme diretrizes a serem estabelecidas por reso-
lução conjunta da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede e da Secretaria de Estado de 
infraestrutura e Mobilidade – Seinfra .” .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor da data de sua publicação .
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